
GOVERNO MUNICIPAL      
                   QUIXERÉ – ADM “Somos Todos Quixeré”                   

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Incisos I e II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000)

Na qualidade de ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de Quixeré, DECLARO, para
os efeitos do incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo nº 0035/2025 - SECSA,  possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Quixeré/CE, 09 de outubro de 2025  

assinado eletronicamente
Socorro Emanuela Nery Duarte Rodrigues

SECRETÁRIA DE SAÚDE
Portaria Nº 010.02.01.2025

Prefeitura Municipal de Quixeré – Rua Padre Zacarias, 332, Centro – Quixeré/Ce
CNPJ 07.807.191/0001-47 / CGF 06.920.172-2

CEP 62.920-000 |www.quixere.ce.gov.br| (85) 4042-5520


		2025-10-09T03:00:00+0000
	Mossoró, Rio Grande do Norte - BR
	Socorro Emanuela Nery Duarte Rodrigues 
	Assinado digitalmente como ORDENADOR(A) DE DESPESAS, nos termos da legislação vigente




